
Segunda Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da 
Sociedade: ESPLENDORA OBRAS LTDA  
CNPJ/MF sob nº. 17.897.400/0001-44 

NIRE 41210835161 
 

   

MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 

17/12/1963, portadora da Carteira de Identidade RG n°. 3.875.629-0 II/PR, inscrita no CPF 

n°. 502.089.859-72, residente e domiciliada na Rua Orestes Pavan, n°. 310, Bairro Luther 

King, CEP 85.605-535 em Francisco Beltrão/PR, única sócia da sociedade limitada unipessoal 

ESPLENDORA OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

17.897.400/0001-44, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 04/04/2013, sob 

NIRE 41210835161, com sua última alteração contratual registrada na Junta Comercial do 

Estado do Paraná em 05/07/2022, sob n°. 20224457110, com sede e foro na Rua Orestes 

Pavan, n°. 310, Bairro Luther King, CEP 85.605-535 em Francisco Beltrão/PR, resolve assim, 

proceder a Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado o CNPJ constante no preâmbulo da 1ª Alteração 

Contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 05/07/2022, sob n°. 

20224457110, cujo número correto é: 17.897.400/0001-44. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão das modificações contratuais, a única sócia resolve consolidar 

o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 

no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação: 

 

ESPLENDORA OBRAS LTDA  

CNPJ/MF sob nº. 17.897.400/0001-44 

NIRE 41210835161 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 

17/12/1963, portadora da Carteira de Identidade RG n°. 3.875.629-0 II/PR, inscrita no CPF 

n°. 502.089.859-72, residente e domiciliada na Rua Orestes Pavan, n°. 310, Bairro Luther 

King, CEP 85.605-535 em Francisco Beltrão/PR, única sócia da sociedade limitada unipessoal 

ESPLENDORA OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

17.897.400/0001-44, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 04/04/2013, sob 

NIRE 41210835161, com sua última alteração contratual registrada na Junta Comercial do 

Estado do Paraná em 05/07/2022, sob n°. 20224457110, com sede e foro na Rua Orestes 
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Pavan, n°. 310, Bairro Luther King, CEP 85.605-535 em Francisco Beltrão/PR, resolve por este 

instrumento, proceder a consolidação do contrato social, mediantes as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob a denominação ESPLENDORA 

OBRAS LTDA e sua sede e foro está situada na Rua Orestes Pavan, n°. 310, Bairro Luther 

King, CEP 85.605-535 em Francisco Beltrão/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: (81.30-3-00) Atividades paisagísticas; (08.10-

0-99) Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 

associado; (23.30-3-02) Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; (38.11-4-

00) Coleta de resíduos não-perigosos; (41.20-4-00) Construção de edifícios; (42.13-8-00) 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; (42.22-7-01) Construção de redes de 

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

(42.99-5-01) Construção de instalações esportivas e recreativas; (43.13-4-00) Obras de 

terraplenagem; (43.21-5-00) Instalação e manutenção elétrica; (43.22-3-01) Instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás; (43.30-4-04) Serviços de pintura de edifícios em geral; (43.30-

4-05) Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; (47.44-0-99) 

Comércio varejista de materiais de construção em geral; (49.30-2-01) Transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; (49.30-2-02) Transporte 

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional; (71.12-0-00) Serviços de engenharia; (81.21-4-00) Limpeza em prédios e em 

domicílios e (41.10-7/00) Incorporação de empreendimentos imobiliários. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), divididos 

em 700.000 (Setecentas Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, distribuído da seguinte forma pela 

única sócia: 

                                                                              QUOTAS VALOR  % 

MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES 700.000 700.000,00 100 

TOTAL 700.000 700.000,00 100 

CLÁUSULA QUARTA: Pagamento de Quotas: Em caso de falecimento da única sócia a 

sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com herdeiros ou 
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sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a 

sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade está a cargo da única sócia MARISA 

APARECIDA DIVINO GONÇALVES, com poderes e atribuições para praticar todos os atos 

necessários à administração, inclusive com autorização para o uso do nome empresarial. 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 04/04/2013 e o prazo de duração 

da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administradora poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 

observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a Sócia 

Administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a única 

sócia, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, a Sócia 

deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou sendo interditada a única sócia, a sociedade continuará 

suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas estabelecida 

na Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das 

quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quarta, tudo de forma a evitar 

a descapitalização da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas à aprovação das contas da 

administradora, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, 

modo de remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração 
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contratual fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 

definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sócia administradora declara, sob as penas da lei, que não 

está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas normas 

afetas às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de acordo 

com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em via única.  

 

Francisco Beltrão/PR, 20 de setembro de 2024. 

 

 

MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ESPLENDORA_OBRAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

50208985972
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